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MUNICIPIO DE SUMARÉ
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ATO nº. 417/23 LP
De 17 de agosto de 2023. 
         
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 22423/17

RESOLVE:
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) LUCIANO MATHEUS PAINS, R.G. 38.594.481-0, 
matrícula nº 18038, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias restantes em descanso 
retroativo a partir de 01 de julho de 2023.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 418/23 LP
De 17 de agosto de 2023.        
  
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 6958/22 (digital)

RESOLVE:
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) MARIA APARECIDA DA COSTA OLIVEIRA, R.G. 
53.991.032-6, matrícula nº 9290, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias em descan-
so a partir de 22 de agosto de 2023 e os 60 (sessenta) dias restantes em momento oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 419/23 LP
De 17 de agosto de 2023.   
       
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 4009/23 (digital)

RESOLVE:
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) CLAUDIA ANGELA GROTA, R.G. 19.272.147-1, 
matrícula nº 8852, cumprir licença prêmio sendo 45 (quarenta e cinco) dias em descanso a 
partir de 23 de agosto de 2023 e os 45 (quarenta e cinco) dias restantes em momento 
oportuno.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 420/23 LP
De 17 de agosto de 2023.          
LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 13003/18

RESOLVE:
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) VANIA CRISTINA DE OLIVEIRA, R.G. 27.583.708-
-7, matrícula nº 21312-02, cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias restantes em 
descanso a partir de 17 de agosto de 2023.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

ATO nº. 421/23 LP
De 17 de agosto de 2023.
          
LICENÇA PRÊMIO
 
O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11;
      
Considerando os elementos constantes no PMS nº 32396/22 (digital)

RESOLVE:
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) ADIMARA VIEIRA DA SILVA, R.G. 26.647.172-9, 
matrícula nº 18654, cumprir licença prêmio sendo 90 (noventa) dias em descanso retroati-
vo a partir de 01 de agosto de 2023.

ALVARO A. F. MOÇO 
Superintendente Administrativo - SMGDP

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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LEI Nº 7126, DE 17 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre autorização ao executivo municipal para promover a abertura de crédito 
adicional suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), para os fins que especifica e dá outras providências”. -

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Nos termos do inciso I do Artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto no 
Orçamento Anual de 2023, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais).

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 
obedecerá à seguinte classificação Orçamentária:

Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, os 
recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das 
seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2023, na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, 
Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamen-
tais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela 
Lei Municipal nº 6.878, de 06 de julho de 2022 e suas alterações posteriores.

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2023, no Plano 
Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras 
e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 2021 e suas alterações 
posteriores.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de agosto de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 17 
de agosto de 2023, no Diário Oficial do Município. PMS nº 21.157/2023.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

LEI Nº 7127, DE 17 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre autorização ao executivo municipal para promover a abertura de crédito 
adicional suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 69.539,00 (sessenta e nove 
mil e quinhentos e trinta e nove reais), para os fins que especifica e dá outras providên-
cias”. -

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Nos termos do inciso I do Artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto no 
Orçamento Anual de 2023, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 69.539,00 
(sessenta e nove mil e quinhentos e trinta e nove reais).

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 
obedecerá à seguinte classificação Orçamentária:

Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, os 
recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das 
seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2023, na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, 
Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamen-
tais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela 
Lei Municipal nº 6.878, de 06 de julho de 2022 e suas alterações posteriores.

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2023, no Plano 
Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras 
e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 2021 e suas alterações 
posteriores.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de agosto de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 17 
de agosto de 2023, no Diário Oficial do Município. PMS nº 20.490/2023.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.011 SECRETARIA MUNICIPAL DE SUSTENTABILIDADE 
Funcional Programática: 
02.011.0018.0542.0007.1010 

Projeto: Ampliar o número de espaços públicos disponíveis em nosso Município, 
além de reformar os já existentes 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490510000 - Obras e instalações 031000000 - GERAL - RECURSOS 

ESPECÍFICOS/CONTRAPARTIDA DE 
CONVÊNIOS/ENTIDADES/FUNDOS 

R$ 50.000,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 50.000,00 
 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.011 SECRETARIA MUNICIPAL DE SUSTENTABILIDADE 
Funcional Programática: 
02.011.0018.0542.0007.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

031000000 - GERAL - RECURSOS 
ESPECÍFICOS/CONTRAPARTIDA DE 
CONVÊNIOS/ENTIDADES/FUNDOS 

R$ 50.000,00 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:  R$ 50.000,00 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.008 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
Funcional Programática: 
02.008.0027.0812.0006.2010 

Atividade: Garantir o cumprimento do calendário cultural, esportivo e de lazer 
do Município. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390310000 - Premiações culturais, artísticas, 
científicas, desportivas e outras 

011100000 - GERAL R$ 20.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.008 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
Funcional Programática: 
02.008.0027.0812.0006.2010 

Atividade: Garantir o cumprimento do calendário cultural, esportivo e de lazer 
do Município. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 011100000 - GERAL R$ 49.539,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 69.539,00 
 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.008 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
Funcional Programática: 
02.008.0027.0812.0006.2010 

Atividade: Garantir o cumprimento do calendário cultural, esportivo e de lazer 
do Município. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

011100000 - GERAL R$ 69.539,00 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:  R$ 69.539,00 
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LEI Nº 7128, DE 17 DE AGOSTO DE 2023.
  
“Dispõe sobre autorização ao executivo municipal para promover a abertura de crédito 
adicional suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 38.646,92 (trinta e oito mil, 
seiscentos e quarenta e seis reais e noventa e dois centavos), para os fins que especifica e 
dá outras providências”. -

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Nos termos do inciso I do Artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto no 
Orçamento Anual de 2023, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 38.646,92 
(trinta e oito mil, seiscentos e quarenta e seis reais e noventa e dois centavos).

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 
obedecerá à seguinte classificação Orçamentária:

Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, os 
recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das 
seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2023, na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, 
Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamen-
tais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela 
Lei Municipal nº 6.878, de 06 de julho de 2022 e suas alterações posteriores.

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2023, no Plano 
Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras 
e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 2021 e suas alterações 
posteriores.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de agosto de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 17 
de agosto de 2023, no Diário Oficial do Município. PMS nº 22.519/2023.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

LEI Nº 7129, DE 17 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre autorização ao executivo municipal para promover a abertura de crédito 
adicional suplementar e especial no orçamento vigente no valor de R$ 13.858.484,16 

(treze milhões, oitocentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e 
dezesseis centavos), para os fins que especifica e dá outras providências”. -

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Nos termos do inciso I do Artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto no 
Orçamento Anual de 2023, um crédito adicional suplementar com base em anulação 
parcial de dotação orçamentária, no valor de R$ 5.688.242,08 (cinco milhões, seiscentos e 
oitenta e oito mil, duzentos e quarenta e dois reais e oito centavos).

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 
obedecerá à seguinte classificação Orçamentária:

Art. 2º - Nos termos do inciso I do Artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto no 
Orçamento Anual de 2023, um crédito adicional suplementar com base em superávit 
financeiro, no valor de R$ 8.170.242,08 (oito milhões, cento e setenta mil, duzentos e 
quarenta e dois reais e oito centavos).

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 
obedecerá à seguinte classificação Orçamentária:

Art. 3º - Para dar cobertura aos créditos indicados nos artigos 1º, nos termos do Inciso III 
do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, os recursos para cobertura do presente 
crédito serão provenientes de anulações parciais das seguintes dotações do orçamento 
vigente:

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.021 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.021.0004.0122.0007.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390360000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
física 

011100000 - GERAL R$ 32.912,92 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.014 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, EMPREGO, GERAÇÃO DE 

RENDA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
Funcional Programática: 
02.014.0019.0573.0006.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390360000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
física 

011100000 - GERAL R$ 734,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.023 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONVÊNIOS E PROJETOS ESPECIAIS 
Funcional Programática: 
02.023.0008.0244.0007.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

011100000 - GERAL R$ 5.000,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 38.646,92 
 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.021 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.021.0004.0122.0007.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 011100000 - GERAL R$ 32.912,92 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.014 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, EMPREGO, GERAÇÃO DE 

RENDA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
Funcional Programática: 
02.014.0019.0573.0006.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 011100000 - GERAL R$ 734,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.021 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.021.0004.0122.0007.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 011100000 - GERAL R$ 5.000,00 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:  R$ 38.646,92 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.1011 

Projeto: Garantir a oferta de vagas necessárias para a educação primária. 
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

012100000 - EDUCAÇÃO INFANTIL R$ 595.980,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS 
Funcional Programática: 
02.005.0004.0122.0007.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - 
pessoal civil 

011100000 - GERAL R$ 5.092.262,08 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 5.688.242,08 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

052000000 - EDUCAÇÃO-
Convênios/entidades/fundos 

R$ 2.300.336,30 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

052000000 - EDUCAÇÃO-
Convênios/entidades/fundos 

R$ 3.486.487,85 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2015 

Atividade: Garantir o transporte dos alunos de suas residências até sua 
unidade de ensino, com qualidade e segurança, quando resididos há dois 
quilômetros de distância de sua unidade escolar 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

052000000 - EDUCAÇÃO-
Convênios/entidades/fundos 

R$ 772.746,74 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390400000 - Serviços de tecnologia da informação 
e comunicação - pessoa jurídica 

052000000 - EDUCAÇÃO-
Convênios/entidades/fundos 

R$ 682.684,49 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390400000 - Serviços de tecnologia da informação 
e comunicação - pessoa jurídica 

052000000 - EDUCAÇÃO-
Convênios/entidades/fundos 

R$ 927.986,70 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 8.170.242,08 
 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2015 

Atividade: Garantir o transporte dos alunos de suas residências até sua 
unidade de ensino, com qualidade e segurança, quando resididos há dois 
quilômetros de distância de sua unidade escolar 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

012200000 - ENSINO FUNDAMENTAL R$ 595.980,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

022620000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS  R$ 1.416.091,52 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390400000 - Serviços de tecnologia da informação 
e comunicação - pessoa jurídica 

012100000 - EDUCAÇÃO INFANTIL R$ 927.986,70 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

022620000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS  R$ 404.262,62 

 



LEI Nº 7129/2023
FOLHA Nº 02

Art. 4º - Para dar cobertura aos créditos indicados no artigo 2º serão utilizados recursos 
provenientes do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 2022, nos termos 
do inciso I, do § 1º e § 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 5º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2023, na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, 
Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamen-
tais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela 
Lei Municipal nº 6.878, de 06 de julho de 2022 e suas alterações posteriores.

Art. 6º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2023, no Plano 
Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras 
e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 2021 e suas alterações 
posteriores.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de agosto de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 17 
de agosto de 2023, no Diário Oficial do Município. PMS nº 22.514/2023.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

LEI Nº 7130, DE 17 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre autorização ao executivo municipal para promover a abertura de crédito 
adicional suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 60.096,55 (sessenta mil, 
noventa e seis reais e cinquenta e cinco centavos), para os fins que especifica e dá outras 
providências”. -

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Nos termos do inciso I do Artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto no 
Orçamento Anual de 2023, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 60.096,55 
(sessenta mil, noventa e seis reais e cinquenta e cinco centavos).

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 
obedecerá à seguinte classificação Orçamentária:

Art. 2º - Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão) 
utilizado(s) recurso(s) proveniente(s) do superávit financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial de 2022, nos termos do inciso I, do § 1º e § 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964. E, recurso(s) proveniente(s) do excesso de arrecadação 

da(s) receita(s): 13210101095 - EC 123/2022 – Auxílio Emergencial à Gratuidade dos 
Idosos nos termos do inciso II, § 1º, artigo 43, da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 
1964.

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2023, na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, 
Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamen-
tais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela 
Lei Municipal nº 6.878, de 06 de julho de 2022 e suas alterações posteriores.

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2023, no Plano 
Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras 
e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 2021 e suas alterações 
posteriores.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de agosto de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 17 
de agosto de 2023, no Diário Oficial do Município. PMS nº 22.516/2023.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

Quinta-feira, 17 de agosto de 2023 - Ano13 - 1477 4

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2015 

Atividade: Garantir o transporte dos alunos de suas residências até sua 
unidade de ensino, com qualidade e segurança, quando resididos há dois 
quilômetros de distância de sua unidade escolar 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

012200000 - ENSINO FUNDAMENTAL R$ 176.743,35 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

012200000 - ENSINO FUNDAMENTAL R$ 655.097,07 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

012100000 - EDUCAÇÃO INFANTIL R$ 829.396,33 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390400000 - Serviços de tecnologia da informação 
e comunicação - pessoa jurídica 

012200000 - ENSINO FUNDAMENTAL R$ 682.684,49 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:  R$ 5.688.242,08 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E RURAL 
Funcional Programática: 
02.010.0026.0782.0006.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

051000000 - GERAL - Convênios/entidades/fundos R$ 60.096,55 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 60.096,55 
 



DECRETO Nº 11.857, DE 17 DE AGOSTO DE 2023.

Regulamenta a aplicação da Lei Municipal nº 7126, de 17 de agosto de 2023, que dispõe 
sobre a abertura Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais).

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e nos termos do artigo 90, inciso 
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS                         
n°21.157/2023.

DECRETA:
Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 7126 de 17 de agosto de 2023 e no Art. 42 da Lei 
Federal nº 4.320/64, fica aberto na Secretaria de Municipal de Finanças e Orçamento, um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 
obedecerá à seguinte classificação Orçamentária:

Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4320/64, os recursos 
para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das seguintes 
dotações do orçamento vigente:

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2023, na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, 
Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamen-
tais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela 
Lei Municipal nº 6.878, de 06 de julho de 2022 e suas alterações posteriores.

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2023, no Plano 
Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras 
e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 2021 e suas alterações 
posteriores.
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de agosto de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 
17 de agosto de 2023, no Paço Municipal e, em 17 de agosto de 2023, no Diário Oficial do 
Município. 

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 11.858, DE 17 DE AGOSTO DE 2023.

Regulamenta a aplicação da Lei Municipal nº 7127, de 17 de agosto de 2023, que dispõe 
sobre a abertura Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 
69.539,00 (sessenta e nove mil e quinhentos e trinta e nove reais).

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS  n° 20.490/2023.

DECRETA:
Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 7127 de 17 de agosto de 2023 e no Artigo 42 da 
Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto na Secretaria de Municipal de Finanças e Orçamento, 

um crédito adicional suplementar no valor de R$ 69.539,00 (sessenta e nove mil e 
quinhentos e trinta e nove reais).

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 
obedecerá à seguinte classificação Orçamentária:

Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4320/64, os recursos 
para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das seguintes 
dotações do orçamento vigente:

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2023, na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, 
Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamen-
tais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela 
Lei Municipal nº 6.878, de 06 de julho de 2022 e suas alterações posteriores.

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2023, no Plano 
Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras 
e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 2021 e suas alterações 
posteriores.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de agosto de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 
17 de agosto de 2023, no Paço Municipal e, em 17 de agosto de 2023, no Diário Oficial do 
Município. 

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

Quinta-feira, 17 de agosto de 2023 - Ano13 - 1477 5

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.011 SECRETARIA MUNICIPAL DE SUSTENTABILIDADE 
Funcional Programática: 
02.011.0018.0542.0007.1010 

Projeto: Ampliar o número de espaços públicos disponíveis em nosso 
Município, além de reformar os já existentes 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490510000 - Obras e instalações 031000000 - GERAL - RECURSOS 

ESPECÍFICOS/CONTRAPARTIDA DE 
CONVÊNIOS/ENTIDADES/FUNDOS 

R$ 50.000,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:                   R$ 50.000,00 
 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.011 SECRETARIA MUNICIPAL DE SUSTENTABILIDADE 
Funcional Programática: 
02.011.0018.0542.0007.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

031000000 - GERAL - RECURSOS 
ESPECÍFICOS/CONTRAPARTIDA DE 
CONVÊNIOS/ENTIDADES/FUNDOS 

R$ 50.000,00 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:                        R$ 50.000,00 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.008 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
Funcional Programática: 
02.008.0027.0812.0006.2010 

Atividade:  Garantir o cumprimento do calendário cultural, esportivo e de 
lazer do Município. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390310000 - Premiações culturais, artísticas, 
científicas, desportivas e outras 

011100000 - GERAL R$ 20.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.008 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
Funcional Programática: 
02.008.0027.0812.0006.2010 

Atividade: Garantir o cumprimento do calendário cultural, esportivo e de 
lazer do Município. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 011100000 - GERAL R$ 49.539,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:                R$ 69.539,00 
 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.008 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
Funcional Programática: 
02.008.0027.0812.0006.2010 

Atividade: Garantir o cumprimento do calendário cultural, esportivo e de 
lazer do Município. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

011100000 - GERAL R$ 69.539,00 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:                    R$ 69.539,00 
 



DECRETO Nº 11.859, DE 17 DE AGOSTO DE 2023.

Regulamenta a aplicação da Lei Municipal nº 7128, de 17 de agosto de 2023, que dispõe 
sobre a abertura Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 
38.646,92 (trinta e oito mil, seiscentos e quarenta e seis reais e noventa e dois centavos).

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado – PMS n° 22.519/2023.

DECRETA:
Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 7128 de 17 de agosto de 2023 e no Art. 42 da Lei 
Federal nº 4.320/64, fica aberto na Secretaria de Municipal de Finanças e Orçamento, um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 38.646,92 (trinta e oito mil, seiscentos e 
quarenta e seis reais e noventa e dois centavos).

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 
obedecerá à seguinte classificação Orçamentária:

Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4320/64, os recursos 
para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das seguintes 
dotações do orçamento vigente:

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2023, na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, 
Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamen-
tais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela 
Lei Municipal nº 6.878, de 06 de julho de 2022 e suas alterações posteriores.

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2023, no Plano 
Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras 
e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 2021 e suas alterações 
posteriores.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de agosto de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 
17 de agosto de 2023, no Paço Municipal e, em 17 de agosto de 2023, no Diário Oficial do 
Município. 

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 11.860, DE 17 DE AGOSTO DE 2023.

Regulamenta a aplicação da Lei Municipal nº 7129, de 17 de Agosto de 2023, que dispõe 
sobre a abertura Crédito Adicional suplementar e especial no orçamento vigente no valor 
de R$ 13.858.484,16 (treze milhões, oitocentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e 
oitenta e quatro reais e dezesseis centavos).

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS  n° 22.514/2023.

DECRETA:
Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 7129 de 17 de agosto de 2023 e no Art. 42 da Lei 
Federal nº 4.320/64, fica aberto na Secretaria de Municipal de Finanças e Orçamento, um 
crédito adicional no valor de R$ 5.688.242,08 (cinco milhões, seiscentos e oitenta e oito 
mil, duzentos e quarenta e dois reais e oito centavos).

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 
obedecerá à seguinte classificação Orçamentária:

Art. 2º - Nos termos do inciso I do Art. 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto no 
Orçamento Anual de 2023, um crédito adicional suplementar com base em superávit 
financeiro, no valor de R$ 8.170.242,08 (oito milhões, cento e setenta mil, duzentos e 
quarenta e dois reais e oito centavos).

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 
obedecerá à seguinte classificação Orçamentária:   

Art. 3º - Para dar cobertura aos créditos indicados nos artigos 1º, nos termos do Inciso III 
do § 1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4320/64, os recursos para cobertura do presente crédito 
serão provenientes de anulações parciais das seguintes dotações do orçamento vigente:

Quinta-feira, 17 de agosto de 2023 - Ano13 - 1477 6

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.021 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.021.0004.0122.0007.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo 
os seus colaboradores 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390360000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa física 

011100000 - GERAL R$ 32.912,92 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.014 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, EMPREGO, 

GERAÇÃO DE RENDA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
Funcional Programática: 
02.014.0019.0573.0006.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo 
os seus colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390360000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa física 

011100000 - GERAL R$ 734,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.023 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONVÊNIOS E PROJETOS 

ESPECIAIS 
Funcional Programática: 
02.023.0008.0244.0007.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo 
os seus colaboradores 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

011100000 - GERAL R$ 5.000,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:                     R$ 38.646,92 
 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.021 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.021.0004.0122.0007.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo 
os seus colaboradores 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 011100000 - GERAL R$ 32.912,92 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.014 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, EMPREGO, 

GERAÇÃO DE RENDA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
Funcional Programática: 
02.014.0019.0573.0006.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo 
os seus colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 011100000 - GERAL R$ 734,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.021 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.021.0004.0122.0007.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo 
os seus colaboradores 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 011100000 - GERAL R$ 5.000,00 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:                      R$ 38.646,92 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.1011 

Projeto: Garantir a oferta de vagas necessárias para a educação primária. 
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

3390390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

012100000 - EDUCAÇÃO INFANTIL R$ 595.980,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS 
Funcional Programática: 
02.005.0004.0122.0007.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - 
pessoal civil 

011100000 - GERAL R$ 5.092.262,08 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:               R$ 5.688.242,08 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

052000000 - EDUCAÇÃO-
Convênios/entidades/fundos 

R$ 2.300.336,30 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

052000000 - EDUCAÇÃO-
Convênios/entidades/fundos 

R$ 3.486.487,85 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2015 

Atividade: Garantir o transporte dos alunos de suas residências até sua 
unidade de ensino, com qualidade e segurança, quando resididos há dois 
quilômetros de distância de sua unidade escolar 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

052000000 - EDUCAÇÃO-
Convênios/entidades/fundos 

R$ 772.746,74 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390400000 - Serviços de tecnologia da 
informação e comunicação - pessoa jurídica 

052000000 - EDUCAÇÃO-
Convênios/entidades/fundos 

R$ 682.684,49 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390400000 - Serviços de tecnologia da 
informação e comunicação - pessoa jurídica 

052000000 - EDUCAÇÃO-
Convênios/entidades/fundos 

R$ 927.986,70 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:                    R$ 8.170.242,08 
 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2015 

Atividade: Garantir o transporte dos alunos de suas residências até sua 
unidade de ensino, com qualidade e segurança, quando resididos há dois 
quilômetros de distância de sua unidade escolar 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

012200000 - ENSINO FUNDAMENTAL R$ 595.980,00 



DECRETO Nº 11.860/2023 - FOLHA Nº 02

Art. 4º - Para dar cobertura aos créditos indicados no Art. 2º serão utilizados recursos 
provenientes do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 2022, nos termos 
do inciso I, do § 1º e § 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 5º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2023, na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, 
Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamen-
tais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela 
Lei Municipal nº 6.878, de 06 de julho de 2022 e suas alterações posteriores.

Art. 6º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2023, no Plano 
Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras 
e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 2021 e suas alterações 
posteriores.

Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de agosto de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 
17 de agosto de 2023, no Paço Municipal e, em 17 de agosto de 2023, no Diário Oficial do 
Município. 

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 11.861, DE 17 DE AGOSTO DE 2023.

Regulamenta a aplicação da Lei Municipal nº 7130, de 17 de agosto de 2023, que dispõe 
sobre a abertura Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 
60.096,55 (sessenta mil, noventa e seis reais e cinquenta e cinco centavos).

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS n° 22.516/2023.

DECRETA:
Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 7130 de 17 de agosto de 2023 e no Art. 42 da Lei 
Federal nº 4.320/64, fica aberto na Secretaria de Municipal de Finanças e Orçamento, um 

crédito adicional suplementar no valor de R$ 60.096,55 (sessenta mil, noventa e seis reais 
e cinquenta e cinco centavos).

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 
obedecerá à seguinte classificação Orçamentária:

Art. 2º - Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão) 
utilizado(s) recurso(s) proveniente(s) do superávit financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial de 2022, nos termos do inciso I, do § 1º e § 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº  
4.320, de 17 de março de 1964. E, recurso(s) proveniente(s) do excesso de arrecadação 
da(s) receita(s): 13210101095 - EC 123/2022 – Auxílio Emergencial à Gratuidade dos 
Idosos nos termos do inciso II, § 1º, artigo 43, da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 
1964.

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2023, na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, 
Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamen-
tais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela 
Lei Municipal nº 6.878, de 06 de julho de 2022 e suas alterações posteriores.

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2023, no Plano 
Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras 
e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 2021 e suas alterações 
posteriores.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de agosto de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 
17 de agosto de 2023, no Paço Municipal e, em 17 de agosto de 2023, no Diário Oficial do 
Município. 

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

Quinta-feira, 17 de agosto de 2023 - Ano13 - 1477 7

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

022620000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS  R$ 1.416.091,52 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390400000 - Serviços de tecnologia da 
informação e comunicação - pessoa jurídica 

012100000 - EDUCAÇÃO INFANTIL R$ 927.986,70 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

 Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

022620000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS  R$ 404.262,62 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2015 

Atividade: Garantir o transporte dos alunos de suas residências até sua 
unidade de ensino, com qualidade e segurança, quando resididos há dois 
quilômetros de distância de sua unidade escolar 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

012200000 - ENSINO FUNDAMENTAL R$ 176.743,35 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

012200000 - ENSINO FUNDAMENTAL R$ 655.097,07 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0365.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

012100000 - EDUCAÇÃO INFANTIL R$ 829.396,33 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390400000 - Serviços de tecnologia da 
informação e comunicação - pessoa jurídica 

012200000 - ENSINO FUNDAMENTAL R$ 682.684,49 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:                  R$ 5.688.242,08 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E RURAL 
Funcional Programática: 
02.010.0026.0782.0006.2005 

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

051000000 - GERAL - Convênios/entidades/fundos R$ 60.096,55 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:                     R$ 60.096,55 
 



DECRETO Nº 11.862, DE 17 DE AGOSTO DE 2023.

Autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação pura e simples, sem encargos, o bem 
que menciona. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 90, incisos VIII e XIII, 
c.c. o artigo 117, todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS nº 21.841/2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica a Fazenda do Município de Sumaré autorizada a receber em doação pura e 
simples, sem quaisquer ônus ou encargos, da APM DA E.M. MARIA LUISA CIA 
MEDEIROS, inscrita sob o CNPJ nº 46.572.709/0001-62, em conformidade com a 
legislação aplicável ao Programa Dinheiro Direto nas Escolas Municipais (PDDEM) e 
demais normas pertinentes à matéria, o bem abaixo relacionado:

Parágrafo Único: O valor monetário esta definido no Termo de Doação e na Nota Fiscal nº 
027423, e será utilizado para a incorporação de bens ao Patrimônio Público desta Prefeitu-
ra Municipal de Sumaré, para uso exclusivo da APM DA E.M. MARIA LUISA CIA 
MEDEIROS, a qual cabe à responsabilidade pela guarda e conservação do mesmo.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de agosto de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 
17 de agosto de 2023, no Paço Municipal e, em 17 de agosto de 2023, no Diário Oficial do 
Município. 

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 11.863, DE 17 DE AGOSTO DE 2023.

Autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação pura e simples, sem encargos, o bem 
que menciona. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 90, incisos VIII e XIII, 
c.c. o artigo 117, todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS nº 21.837/2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica a Fazenda do Município de Sumaré autorizada a receber em doação pura e 
simples, sem quaisquer ônus ou encargos, da APM DA E.M. MARIA LUISA CIA 
MEDEIROS, inscrita sob o CNPJ nº 46.572.709/0001-62, em conformidade com a 
legislação aplicável ao Programa Dinheiro Direto nas Escolas Municipais (PDDEM) e 
demais normas pertinentes à matéria, o bem abaixo relacionado:

Parágrafo Único: O valor monetário esta definido no Termo de Doação e na Nota Fiscal nº 
027342, e será utilizado para a incorporação de bens ao Patrimônio Público desta Prefeitu-
ra Municipal de Sumaré, para uso exclusivo da APM DA E.M. MARIA LUISA CIA 
MEDEIROS, a qual cabe à responsabilidade pela guarda e conservação do mesmo.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de agosto de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 
17 de agosto de 2023, no Paço Municipal e, em 17 de agosto de 2023, no Diário Oficial do 
Município. 

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

DECRETO Nº 11.864, DE 17 DE AGOSTO DE 2023.

Autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação pura e simples, sem encargos, o bem 
que menciona. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 90, incisos VIII e XIII, 
c.c. o artigo 117, todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS nº 21.059/2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica a Fazenda do Município de Sumaré autorizada a receber em doação pura e 
simples, sem quaisquer ônus ou encargos, da APM DA E.M. OSWALDO RONCOLAT-
TO, inscrita sob o CNPJ nº 08.925.498/0001-05, em conformidade com a legislação 
aplicável e demais normas pertinentes à matéria, o bem abaixo relacionado:

Parágrafo Único: O valor monetário esta definido no Termo de Doação e na Nota Fiscal nº 
924954, e será utilizado para a incorporação de bens ao Patrimônio Público desta Prefeitu-
ra Municipal de Sumaré, para uso exclusivo da APM DA E.M. OSWALDO RONCOLAT-
TO, a qual cabe à responsabilidade pela guarda e conservação do mesmo.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de agosto de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 
17 de agosto de 2023, no Paço Municipal e, em 17 de agosto de 2023, no Diário Oficial do 
Município. 

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 703, DE 17 DE AGOSTO DE 2023.

Torna sem efeito a Portaria nº 493, de 07 de junho de 2023.-
                                   
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e

R E S O L V E:

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 493, de 07 de junho de 2023, que nomeou o 
servidor ARNALDO PEREIRA DOS SANTOS, portador da cédula de Identidade  RG nº 
36.922.856-X, para o cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I, REF. PMSC-10, 
subordinado à Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, para prestar serviços junto a 
Secretaria Municipal de Serviços  Públicos.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de agosto de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 17 de agosto de 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

Quinta-feira, 17 de agosto de 2023 - Ano13 - 1477 8

Qtde. Equipamentos  Nota Fiscal  Valor Unit.    Valor Total 
01 Plastificadora P Polesseal A4 – 110V 027423 379,90 R$ 379,90 
        Total R$ 379,90 

 

Qtde. Equipamentos  Nota Fiscal  Valor Unit.    Valor Total 
01 Multifuncional Laser  DCPL 5652 Dn Brother  027342 4.553,10 R$ 4.553,10 
        Total R$ 4.553,10 

 

Qtde. Equipamentos Nota Fiscal  Valor Unit. Valor Total 
01  Celular Smartphone Samsung Galaxy A03S 924954 R$ 1.099,00 R$ 1.099,00 

     TOTAL R$ 1.099,00 
 



PORTARIA Nº 704, DE 17 DE AGOSTO DE 2023.

Torna sem efeito a Portaria nº 668, de 27 de julho de 2023.-
                                   
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e

R E S O L V E:

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 668, de 27 de julho de 2023, que nomeou a servido-
ra ISABELLA MARIA DE SOUZA SOARES, portadora da cédula de Identidade RG nº 
39.377.010-2, para o cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I, REF. PMSC-10, 
subordinada à Secretaria Municipal de Administração, para prestar serviços junto a 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de agosto de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 17 de agosto de 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 705, DE 17 DE AGOSTO DE 2023.

Nomeia servidores em virtude de aprovação no Concurso Público nº 002/21, e dá outras 
providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325 da lei Municipal nº 4.967, de 30 de abril 
de 2010;

Considerando os elementos constantes no procedimento administrativo Concurso Público    
nº 002/21 -   Professor Municipal I;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de aprovação em Concurso Público 
nº 002/21, para o cargo de Professor Municipal I, Nível E, REF. MG06, subordinados à 
Secretaria Municipal de Educação, os seguintes servidores:

CARGO: Professor Municipal I –  Nível E - Ref. MG 06.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.
 
Parágrafo Único: O Departamento de Gestão de Pessoas registrará a posse dos servidores 
em livro próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de agosto de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 17 de agosto 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 706, DE 17 DE AGOSTO DE 2023.

Nomeia servidoras em virtude de aprovação no Concurso Público nº 002/21, e dá outras 
providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325 da lei Municipal nº 4.967, de 30 de abril 
de 2010;

Considerando os elementos constantes no procedimento administrativo Concurso Público    
nº 002/21 -   Professor Municipal I;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de aprovação em Concurso Público 
nº 002/21, para o cargo de Professor Municipal I, Nível E, REF. MG06, subordinadas à 
Secretaria Municipal de Educação, as seguintes servidoras:

CARGO: Professor Municipal I  - Nível E –  Ref. MG 06

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.
 
Parágrafo Único: O Departamento de Gestão de Pessoas registrará a posse das servidoras 
em livro próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.                                      
                                                                         
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de agosto de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 17 de agosto 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

Quinta-feira, 17 de agosto de 2023 - Ano13 - 1477 9

CLASS. NOME Nº RG INÍCIO 
402 ROSANA DIAS DE BRITO 231541314 18/08/2023 
405 JULIANE DA SILVA CAMPANA 230026783 18/08/2023 
408 LUCIANA CORDEIRO BARBOSA 274601722 18/08/2023 
409 ISALMIR RIBEIRO DE OLIVEIRA 687743096 18/08/2023 
411 SUELI GONÇALVES DE AZEVEDO DA SILVA 211249117 18/08/2023 
412 CATIA REGINA RODRIGUES 250283967 18/08/2023 

416 VANUSA LOPES DOS SANTOS 239342069 18/08/2023 
417 LOIDE VALDECI DIAS GOMES 629139076 18/08/2023 
418 EDIOLENE APARECIDA CORDEIRO DOS SANTOS 274996911 18/08/2023 
419 JOSELANE ARAÚJO FERREIRA DE OLIVEIRA 239328875 18/08/2023 
421 DÉBORA CRISTINA LEITE SANTANA 285769613 18/08/2023 
422 EDILMA RAMOS DA SILVA 384542943 18/08/2023 
423 MÁRCIA MARIA TAVARES GUIMARÃES GOMES 283355189 18/08/2023 
425 JAQUELINE RIBEIRO AGUIRRE 290109693 18/08/2023 

 

CLASS.  
AFRO NOME Nº RG INÍCIO 

112 SÂNDILA SANTOS SOARES 477386088 18/08/2023 

113 SANDRA REGINA SOARES DE MIRANDA 446955929 18/08/2023 

114 CARLA CAROLINE GOMES DOS SANTOS 447583438 18/08/2023 

115 CLAUDIA DANDARA FLORIANO ROCHA 417980140 18/08/2023 
 



PORTARIA Nº 707, DE 17 DE AGOSTO DE 2023.

Nomeia servidora em virtude de aprovação no Concurso Público nº 002/21, e dá outras 
providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325 da lei Municipal nº 4.967, de 30 de abril 
de 2010;

Considerando os elementos constantes no procedimento administrativo Concurso Público    
nº 002/21 -   Professor Municipal II – Deficiência Mental/Intelectual;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de aprovação em Concurso Público 
nº 002/21, para o cargo de Professor Municipal II, Nível E, REF. MG06, subordinada à 
Secretaria Municipal de Educação, a seguinte servidora:

CARGO: Professor Municipal II Deficiência Mental/Intelectual –  Nível E - Ref. MG 06

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.
 
Parágrafo Único: O Departamento de Gestão de Pessoas registrará a posse da servidora em 
livro próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.                                      
                                                                         
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de agosto de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 17 de agosto 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 708, DE 17 DE AGOSTO DE 2023.

Nomeia servidora em virtude de aprovação no Concurso Público nº 002/21, e dá outras 
providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325 da lei Municipal nº 4.967, de 30 de abril 
de 2010;

Considerando os elementos constantes no procedimento administrativo Concurso Público    
nº 002/21 -   Professor Municipal II – Lingua Portuguesa;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de aprovação em Concurso Público 
nº 002/21, para o cargo de Professor Municipal II, Nível E, REF. MG06, subordinada à 
Secretaria Municipal de Educação, a seguinte servidora:

CARGO: Professor Municipal II -  LINGUA PORTUGUESA – Nível E - Ref. MG 06

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.
 
Parágrafo Único: O Departamento de Gestão de Pessoas registrará a posse dos servidores 
em livro próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.                                      
                                                                         
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de agosto de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 17 de agosto 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 709, DE 17 DE AGOSTO DE 2023.

Nomeia servidor em virtude de aprovação no Concurso Público nº 002/21, e dá outras 
providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325 da lei Municipal nº 4.967, de 30 de abril 
de 2010;

Considerando os elementos constantes no procedimento administrativo Concurso Público    
nº 002/21 -   Professor Municipal II – Arte;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de aprovação em Concurso Público 
nº 002/21, para o cargo de Professor Municipal II, Nível E, REF. MG06, subordinado à 
Secretaria Municipal de Educação, o seguinte servidor:

CARGO: Professor Municipal II - ARTE –  Nível E - Ref. MG 06

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.
 
Parágrafo Único: O Departamento de Gestão de Pessoas registrará a posse do servidor em 
livro próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.                                      
                                                                         
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de agosto de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 17 de agosto 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

Quinta-feira, 17 de agosto de 2023 - Ano13 - 1477 10

CLAS.  NOME RG INICIO 
37 LUZINETE BENDER DIAS 502618474 18/08/2023 

 

CLAS.  NOME RG INICIO 
8 TATIANA BUSATO HEIDERICH OKAMOTO 435026641 18/08/2023 

 

CLAS.  NOME RG INICIO 
15 MURILO PANZUTO BUENO DE PAULA 370406941 18/08/2023 

 



PORTARIA Nº 710, DE 17 DE AGOSTO DE 2023.

Nomeia servidor em virtude de aprovação no Concurso Público nº 002/21, e dá outras 
providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325 da lei Municipal nº 4.967, de 30 de abril 
de 2010;

Considerando os elementos constantes no procedimento administrativo Concurso Público    
nº 002/21 -   Professor Municipal II – Inglês;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de aprovação em Concurso Público 
nº 002/21, para o cargo de Professor Municipal II, Nível E, REF. MG06, subordinados à 
Secretaria Municipal de Educação, o seguinte servidor:

CARGO: Professor Municipal II -  INGLÊS –  Nível E - Ref. MG 06

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.
 
Parágrafo Único: O Departamento de Gestão de Pessoas registrará a posse do servidor em 
livro próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.                                      
                                                                         
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de agosto de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 17 de agosto 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 711, DE 17 DE AGOSTO DE 2023.

Nomeia servidora em virtude de aprovação no Concurso Público nº 002/21, e dá outras 
providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325 da lei Municipal nº 4.967, de 30 de abril 
de 2010;

Considerando os elementos constantes no procedimento administrativo Concurso Público    
nº 002/21 -   Professor Municipal II – Geografia;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de aprovação em Concurso Público 
nº 002/21, para o cargo de Professor Municipal II, Nível E, REF. MG06, subordinada à 
Secretaria Municipal de Educação, a seguinte servidora: 

CARGO: Professor Municipal II -  GEOGRAFIA – Nível E - Ref. MG 06

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.
 
Parágrafo Único: O Departamento de Gestão de Pessoas registrará a posse da servidora em 
livro próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.                                      
                                                                         
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de agosto de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 17 de agosto 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

Quinta-feira, 17 de agosto de 2023 - Ano13 - 1477 11

CLAS.  NOME RG INICIO 
16 ALEXANDRE CIRQUEIRA LOPES MAGALHÃES 47.116.205-X 18/08/2023 

 

CLAS.  NOME RG INICIO 
6 ELISABETE DE FÁTIMA FARIAS SILVA 45.191.259-7 18/08/2023 

 


